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DECRETO N• S6/2021 
Dispõe sobre a nomeação dos membros do 
Conselho Municipal de Educação do Munldplo 
de Guartbas. 

JOERCIO MATIAS DE ANDRADE, Prefeito do Município de Guaribas, Estado do Piauí, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei N• 058/2009, de 27 de fevereiro de 2009. 

RESOLVE: 

Art. 1• - Ficam nomeados, para compor o Conselho Municipal de Educação do Município de 

Guarlbas, os Membros efetivos abaixo relacionados: 

a) Representante das Associações de Moradores de Bairros ou Produtores: 
Titular: Fagner Dias Morais 

Suplente: Allton Correia Maia 

b) Representante dos estudantes de qualquer nível com idade mínima de 16 anos, Indicado pel"s 
escolas da Rede Municipal de En,ino: 

Titular: Ka llne Pereira da Trindade 

Suplente: Marcos Ferreira da Silva 

cl Pai de aluno do Orculo de Pais e Mestres ou do Conselho EKolar, das e.colas públicas 
municipais, representantes do segmento pais: 

ntular : Aclécio Correia da Silva 

Suplente: Aldemi Pereira Dias 

dl Servidor p~bllco Indicado pelo Poder Executivo que não exe~a cargo de confiança: 

ntular: Marlis Alves 

Suplente: Deucema Alves da Silva Nunes 

el Representante do m8111stérlo Público Estadual: 

Não houve Ind icação de representantes do magistério público Estadual 

f) Representante do magistério particular: 

Titular: Fernandes Dias Ribeiro 

Suplente: Pedrinho Duarte Filho 

g) Representante da Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: Domingos Pereira Dias 

h) Representantes do magistério municipal, eleitos pelos professores municipais; 

Titular: Mônica Alves Rocha da Silva 

Suplente: Remes Correia da Silva 

Titular: Edio Correia Silva 

Suplente: lracelma Duarte da Silva 

1) Representante dos diretores das escolas municipais que seja ou tenha sido diretor: 

ntular: Shella Duarte Maia 

Suplente: Eldirene Matias Maia 

j) Professores municipais, indicados pelo Poder Executivo, com as seguintes características: 

1) um deles ter experiência de no mínimo três anos de uni docência; e 

2) um deles ter experiência de no mínimo três anos de supervisão ou orientação com atuação na 

Secretaria Municipal da Educação: 

Titular: Joseana Gomes de Sousa 

Suplente: Regina Ido Alves Tolentino 

Titular: Ligia Dias Gomes 

Suplente: Nilzene Correia da silva 

k) um representante das entidades culturais legalmente constituídas: 

- Não tem entidades culturais legalmente constituídas no município 

1) professor representante de educação Infantil das escolas particulares; 

- Não tem profissionais que trabalhem em escolas particulares nessa modalidade no município. 

m) Representante do Sindicato dos Servidores Municipais de Guarfbas: 

Titular: Carlos Alexandre Maia 
Suplente: Claro da Silva Filho 

Parágrafo único: os representantes do magistério Estadual, das entidades culturais 

legalmente constltufdas e professor da educação infantil das escolas particulares, deverão ser 

integrados no Conselho Municipal de Educação, a partir do momento em que forem constituídos 

legalmente no Municlpio. 

Art. 2• - O mandato de cada membro do CME terá a duração de 2 (dois) anos, de maneira que 

haja renovação de um terço do colegiado, bienalmente. 

Art. 32 As funções dos membros do Conselho são consideradas de Interesse público, não 

percebendo, os que a exercem, remuneração na forma de salário. 

Parágrafo 1• - Os membros do Conselho receberão um bônus ao final de cada reunião do 

Conselho, que deverá ser regulamentada por Decreto do Prefeito Municipal; 

Parágrafo 2• - Ao conselheiro integrante do CME, que não seja servidor público municipal, 

quando em representações fora do Município, ou a serviço do órgão colegiado, tem direito ao 

ressarcimento das despesas efetuadas, por parte da municipalidade, mediante comprovação da 

despesa. 

Art. 4• - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroagindo a 

09 de fevereiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaribas, em 08 de dezembro de 2021 

Joerclo Matias de Andrade 

Prefeito Municipal 
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i8.8.ÜMA 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA- PIAUÍ 
CNPJ 02: 06.553.739/0001-07 

CONTRATO DE LOCAÇÃO 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

LOCADOR: FRANCISCO DE ASSIS RUFINO 

CPF Nº 661.119.278-68 

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE INHUMA PI 

OBJETO: O imóvel objeto deste contrato, situado na Rua Joaquim Leal, 592, lnhuma-PI, destina-se para 

funcionamento do(a) POSTO DE SAÚDE JOSÉ LINO LEAL, não podendo ser mudado a sua destinação 

sem o consentimento expresso do locador. 

VALOR MENSAL: R$ 800,00 (oitocentos reais) 

VIGÊNCIA: 01/08/2022 a 31/12/2022. 

DATA DE ASSINATURA: 13 de maio de 2022. 


